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XIV - Determinar as condicdes de alta fisioterapéutica;

XV - Prescrever a dta fisioterapéutica;

XVI - Registrar em prontuario consulta, avaliacdo, diag-
nostico, progndstico, tratamento, evolugdo, interconsulta, intercorrén-
cias e ata fisioterapéutica;

XVII - Emitir laudos, pareceres, relatérios e atestados fi-
sioterapéuticos,

XVIII - Redlizar atividades de educagdo em todos os niveis
de atencdo a salde, e na prevencdo de riscos ambientais e ocu-
pacionais.

Artigo 4° - O exercicio profissional do Fisioterapeuta Os-
teopéatico é condicionado a0 conhecimento e dominio das seguintes
areas e disciplinas, entre outras:

| - Anatomia gera dos 6rgaos e sistemas e em especia do
sistema musculo esquelético;

Il - Biomecanica;

Il - Fisiologia geral;

IV - Fisiopatologia das doengas muscul oesquel éticas;

V - Semiologia;

VI - Farmacologia aplicada;

VII - Préteses, orteses e Tecnologia Assistiva;

VIl - Técnicas de Trust de baixa amplitude e alta velocidade
para todas as articulagbes corporais;

IX - Técnicas de energia muscular em suas diversas va
riacdes para todos os musculos do corpo;

X - Técnicas de pompagem fascid;

XI - Técnicas de Jones (Técnicas de liberacdo pelo po-
sicionamento);

XIl - Técnicas de mobilizaggo articular;

XI1I - Técnica de inibicdio muscular;

XIV - Técnicas funcionais,

XV - Técnicas neuromusculares;

XVI - Técnicas de regulagdo do sistema nervoso auténo-
mo;

XVII - Técnicas viscerais (coragdo, pulméo, rins, estdbmago,
figado, bago, pancreas, hemodindmicas, Utero, ovario, prostata, in-
testinos);

XVIII - Técnicas cranianas (suturais, membranosas, bom-
beamento de liquido, entre outras);

XI1X - Humanizagéo;

XX - Etica e Bioética.

Artigo 5° - O Fisioterapeuta Osteopédtico pode exercer as
seguintes atribui¢des, entre outras:

| - Coordenagdo, supervisdo e responsabilidade técnica;

Il - Gestéo;

Il - Gerenciamento;
IV - Diregao;

V - Chefia;

VI - Consultoria;
VIl - Auditorig;
VIII - Pericia

Artigo 6° - A atuagdo do Fisioterapeuta Osteopdtico se ca
racteriza pelo exercicio profissional em todos os niveis de atengdo a
salde, em todas as fases do desenvolvimento ontogénico, com agdes
de prevengdo, promogdo, protecdo, educacdo, intervencdo, recupe-
racdo e reabilitacdo do cliente/paciente, nos seguintes ambientes, en-
tre outros:

| - Hospitalar;

Il - Ambulatorial (clinicas, consultérios, centros de salide);

Il - Domiciliar e Home Care;

IV - Pudblicos;
V - Filantrépicos;
VI - Militares;
VIl - Privados;

VIII - Terceiro Setor.

Artigo 7° - Os casos omissos serdo deliberados pelo Plenario
do COFFITO.

Artigo 8° - Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua

publicagdo.

ELINETH DA CONCEIQAO DA SILVA BRAGA
Diretora-Secretéria

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

RESOLUGCAO Ne 399, DE 3 DE AGOSTO DE 2011

Disciplina a Especiaidade Profissiona de
fisioterapia em Quiropraxia e da outras pro-
vidéncias.

O Plen&rio do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, O Plendrio do Conselho Federal de Fisioterapia e Te-
rapia Ocupaciona - COFFITO, no exercicio das atribuicdes que lhe
confere o Inciso Il do Art. 5° da Lei 6316 de 17 de dezembro de
1975, em sua 2132 Reunido Plenéria Ordinaria, realizada no dia 03 de
Agosto de 2011, na sede do COFFITO situada na SRTS Quadra 701,
Conjunto L, Edificio Assis Chateaubriand - Bloco |l - salas 602/614,
em Brasilia - DF:

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Lei 938, de 13 de
outubro de 1969;

CONSIDERANDO os termos da Resolugdo COFFITO n°.
80, de 09 de maio de 1987,

CONSIDERANDO os termos da Resolugdo COFFITO n°.
220, de 23 de maio de 2001,

CONSIDERANDO o que dispde a Resolugdo COFFITO n°.
370, de 06 de novembro de 2009;

CONSIDERANDO os termos da Resolugdo COFFITO n°.
377, de 11 de junho de 2010;

CONSIDERANDO os termos da Resolugdo COFFITO n°.
381, de 03 de novembro de 2010;

CONSIDERANDO os termos da Resolucdéo COFFITO n°.
387, de 08 de junho de 2011; |

CONSIDERANDO a Etica Profissional do Fisioterapeuta,
que é disciplinada por meio do seu Codigo Deontol6gico Profissional,
resolve:

Artigo 1°- Disciplinar a atividade do Fisioterapeuta no exer-
cicio da Especialidade Profissional em Quiropraxia.

Artigo 2° - Para efeito de registro, o titulo concedido ao
profissional Fisioterapeuta serd de Especidista Profissional em Qui-
ropraxia.

Artigo 3° - Para o exercicio da Especiaidade Profissional em
Quiropraxia € necess&rio o dominio das seguintes Grandes Areas de
Competéncia:

| - Redlizar consulta fisioterapéutica, anamnese, solicitar e
realizar interconsulta e encaminhamento;

Il - Redlizar avaliagdo fisica e cinesiofuncional dos érgéos e
sistemas, em especia do sistema muscul oesquel ético;

Il - Solicitar, aplicar e interpretar escalas, questionarios e
testes funcionais;

IV - Solicitar exames complementares,

V - Determinar diagnostico e progndstico fisioterapéutico;

VI Aplicar testes quiropraxicos,

VII - Prescrever e executar o tratamento fisioterapéutico qui-
ropréxico bem como estabelecer, definir a frequéncia e tempo de
intervencdo, preparar programas de atividades e exercicios fisicos
com intengdo terapéutica ou preventiva e programas integrativos de
qualidade de vida;

VIII - Atuar de maneira preventiva com agdes de promogao
a salde, prevengdo de agravos e morbidade, assim como reabilitar
fisicamente, recuperar e readaptar funcionalmente o paciente, ofe-
recendo a ele totais condigdes para reinsergdo ao mercado de trabalho
e a sociedade;

IX - Prescrever e aplicar ajustamento articulares, recursos
manipulativos, recursos proprioceptivos, adaptaces funcionais, re-
educacgo postural;

X - Prescrever, confeccionar e gerenciar Orteses, proteses e
tecnologia assistiva;

X1 - Utilizar recursos de acdo isolada ou concomitante de
agente cinésio-mecano-terapéutico, termoterapéutico, crioterapéutico,
fototerapéutico, eletroterapéutico, sonidoterapéutico, entre outros;

Xl - Determinar as condigdes de alta fisioterapéutica;

XI1I - Prescrever a dlta fisioterapéutica;

XIV - Registrar em prontuério consulta, avaliagdo, diag-
nostico, prognostico, tratamento, evolucdo, interconsulta, intercorrén-
cias e ata fisioterapéutica;

XV - Emitir laudos, pareceres, relatérios e atestados fisio-
terapéuticos,

XVI - Redlizar atividades de educacéo em todos os niveis de
atencdo a salde, e na prevengdo de riscos ambientais e ocupacio-
nais.

Artigo 4° O exercicio profissional do Fisioterapeuta Qui-
ropréxico é condicionado ao conhecimento e dominio das seguintes
aress e disciplinas:

| - Anatomia geral dos 6rgdos e sistemas e em especia do
sistema muscul oesquel ético;

Il - Biomecanica;

Il - Fisiologia geral;

IV - Fisiopatologia das doencas musculoesquel éticas;

V - Semiologig;

VI - Farmacologia aplicada;

VII - Préteses, orteses e Tecnologia Assistiva;

VIl - Técnicas de Trust de baixa amplitude e alta velocidade
para todas as articulagBes corporais;

IX - Técnicas de energia muscular em suas diversas va
riacbes para todos os musculos do corpo;

X - Técnicas de pompagem fascial;

XI - Técnicas de Jones (Técnicas de liberacdo pelo po-
sicionamento);

XIl - Técnicas de mobilizaggo articular;

XIIl - Técnicas funcionais;

XIV - Humanizagéo,

XV - Etica e Bioética.

Artigo 5° - O Fisioterapeuta Quiropraxico pode exercer as
seguintes atribuicBes, entre outras:
| - Coordenagdo, supervisdo e responsabilidade técnica;

Il - Gestéo;

Il - Gerenciamento;
IV - Diregéo;

V - Chefig

VI - Consultoria;
VII - Auditoria;

VIl - Pericia

Artigo 6° - A atuacdo do Fisioterapeuta Quiropréxico se
caracteriza pelo exercicio profissional em todos os niveis de atencéo
a salde, em todas as fases do desenvolvimento ontogénico, com
acdes de prevengdo, promogdo, protecdo, educacdo, intervencdo, re-
cuperacdo e reabilitagdo do cliente/paciente/usudrio, nos seguintes
ambientes, entre outros:

| - Hospitalar;

Il - Ambulatorial (clinicas, consultérios, centros de salide);

Il - Domiciliar e Home Care;

IV - Pablicos;
V - Filantrépicos;
VI - Militares;
VIl - Privados;

VIII - Terceiro Setor.

Artigo 7° - Os casos omissos serdo deliberados pelo Plenario
do COFFITO.

Artigo 8° - Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua

publicaggo.

ELINETH DA CONCEIQAO DA SILVA BRAGA
Diretora-Secretéria

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

RESOLUGAO N° 400, DE 3 DE AGOSTO DE 2011

Disciplina a Especialidade Profissiona de
Fisioterapia Respiratéria e da outras pro-
vidéncias.

O Plen&rio do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, O Plenério do Conselho Federal de Fisioterapia e Te-
rapia Ocupaciona - COFFITO, no exercicio das atribuicdes que lhe
confere o Inciso |l do Art. 5° da Lei 6316 de 17 de dezembro de
1975, em sua 213* Reunido Plendria Ordinéria, realizada no dia 03 de
Agosto de 2011, na sede do COFFITO situada na SRTS Quadra 701,
Conjunto L, Edificio Assis Chateaubriand - Bloco Il - salas 602/614,
em Brasilia - DF:

CONSIDERANDO o disposto no Decreto-Lei 938, de 13 de
outubro de 1969;

CONSIDERANDO os termos da Resolugdo COFFITO n°.
80 de 09 de maio de 1987;

CONSIDERANDO os termos da Resolugdo COFFITO n°.
318, de 30 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO os termos da Resolugdo COFFITO n°.
370 de 06 de novembro de 2009;

CONSIDERANDO os termos da Resolugdo COFFITO n°.
377, de 11 de junho de 2010;

CONSIDERANDO os termos da Resolucdo COFFITO n°.
381, de 03 de novembro de 2010;

CONSIDERANDO os termos da Resolugdo COFFITO n°.
387, de 08 de junho de 2011;

CONSIDERANDO a Etica Profissional do Fisioterapeuta,
que é disciplinada por meio do seu Codigo Deontol6gico Profissional,
resolve:

Artigo 1° - Disciplinar a atividade do Fisioterapeuta no exer-
cicio da Especialidade Profissional em Fisioterapia Respiratoria.

Artigo 2° - Para efeito de registro, o titulo concedido ao
profissional Fisioterapeuta serd de Especiadista Profissional em Fi-
sioterapia Respiratoria;

Artigo 3° - Para o exercicio da Especialidade Profissional de
Fisioterapia Respiratéria é necessério o dominio das seguintes Gran-
des Areas de Competéncia

| - Redlizar consulta fisioterapéutica, anamnese, solicitar e
realizar interconsulta e encaminhamento;

Il - Redlizar avaliagdo fisica e cinesiofuncional do sistema
cardiorrespiratério e neuro-muscul o-esquel ético;

Il - Realizar avaliagdo e monitorizago da via aérea natural
e artificial;

IV - Solicitar, aplicar e interpretar escalas, questionarios e
testes funcionais;

V - Solicitar, redlizar e interpretar exames complementares
como espirometria e outras provas de fungdo pulmonar, eletromio-
grafia de superficie, entre outros;

V1 - Determinar diagnéstico e progndstico fisioterapéutico;

VIl - Plangjar e executar medidas de prevencéo, reducdo de
risco e descondicionamento cardiorrespiratorio;

VIII - Prescrever e executar terapéutica cardiorrespiratoria e
neuro-muscul o-esquel ética;

IX - Prescrever, confeccionar e gerenciar Orteses, préteses e
tecnologia assistiva;

X - Aplicar métodos, técnicas e recursos de expansdo pul-
monar, remocao de secregdo, fortalecimento muscular, recondicio-
namento cardiorrespiratério e suporte ventilatorio;

X1 - Utilizar recursos de acdo isolada ou concomitante de
agente cinésio mecanoterapéutico, termoterapéutico, crioterapéutico,
hidroterapéutico, fototerapéutico, eletroterapéutico, sonidoterapéutico,
entre outros,
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